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de Xambrê
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N° 35, de 08 de agosto de 2023.

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a criar e 
implantar o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher, bem como o Fundo Municipal dos Direitos 
da Mulher, e dâ outras providências.RECEBIDO

LL.iíÍ4s2à.tíiT

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 1o. Fica criado, na estrutura organizacional da Secretaria da 
Assistência Social, no nível de direção superior, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher, órgão colegiado de caráter consultivo e deliberativo.

Art. 2o. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem por finalidade
iltadas à promoção 
líticas públicas de 
\ e consultiva sobre

possibilitar a particip|£^p 
dos direitos das mulher 
igualdade de gênero^ 

os direitos das mulher
;ão noi

ná.

ossui as seguintesArt. 3o.
atribuições:

I - promover a política global, visando eliminar as discriminações que 
atingem a mulher, possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos 
os aspectos da vida econômica, social, política e cultural;

II - avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de 
políticas públicas de promoção e proteção dos direitos das mulheres, observada a 
legislação em vigor, visando à eliminação de preconceitos, a plena inserção na vida 

socioeconômica, política e cultural do Município.

III - propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a 
participação e o controle popular sobre as políticas públicas para a promoção e 
garantia dos direitos das mulheres, por meio da elaboração do Plano Municipal, 
programas, projetos e ações, bem como os recursos públicos necessários para tais 

fins;

IV - acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçamentária do 
Município, indicando à Secretaria de Assistência Social as prioridades, propostas e 
modificações necessárias à consecução da política formulada, bem como para o 

adequado funcionamento deste Conselho; A/
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V - acompanhar a concessão de auxílios e subvenções a pessoas 
jurídicas de direito privado atuantes no atendimento às mulheres;

VI - elaborar e apresentar, anualmente, à Secretaria de Assistência 
Social, relatório circunstanciado de todas as atividades desenvolvidas pelo Conselho 
no período, dando-lhe ampla divulgação, de forma a prestar contas de suas 

atividades à sociedade;

VII - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos 
órgãos diretamente ligados à promoção e proteção dos direitos das mulheres;

VIII - oferecer subsídios para a elaboração de legislação atinente aos 
interesses das mulheres, bem como se manifestar sobre o mérito de iniciativas 
legislativas que tenham implicações nos direitos das mulheres;

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no 
campo da promoção, proteção e garantia dos direitos das mulheres;

X - articu 
nacionais e interna 
intercâmbio sistemá

latse com grgãos e entidades pqbliças e privadas, estaduais, 
(Bíefemi írantivM4J^>6í^a4 relacionamento e

átiâo soère a promoção dos dgeitos das mujjpqyres;

as denúncias e 
ito aos direitos

XI - anal 
reclamações de 
assegurados às mulheres; .

XII - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos 
que digam respeito à promoção e à proteção dos direitos das mulheres;

e&m- a

XIII - promover canais de diálogo com a sociedade civil;

XIV - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre 

matérias que digam respeito à promoção e à proteção dos direitos das mulheres, 
que lhe sejam submetidas pela Secretaria de Assistência Social;

XV - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento 
Interno, o cadastramento de entidades de proteção ou de atendimento às mulheres 

que pretendam integrar o Conselho;

XVI - elaborar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher e participar da elaboração do Plano Municipal de Políticas Públicas de 
Direitos das Mulheres em consonância com as conclusões das Conferências 
Municipal, Estadual e Nacional e com os Planos e Programas contemplados no 

Orçamento Público;

XVII - organizar as Conferências Municipais de Políticas Públicas para as
mulheres.
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Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher poderá 
estabelecer contato direto com os órgãos do Município pertencentes à Administração 
Direta ou Indireta, objetivando o fiel cumprimento das suas atribuições.

Art. 4o. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será composto por 
membros e respectivos suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão 
representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por cento) serão representantes 
da sociedade civil organizada.

Art. 5o. O Conselho Municipal da Mulher será composta de 06 (seis) 
mulheres membros titulares e igual número de suplentes, com mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma única recondução, com a seguinte composição:

I - 03 (três) mulheres representando a sociedade civil, sendo eleitas 
dentre os segmentos dos movimentos sociais organizados, associações de classe e 
representantes de profissionais, legalmente constituídas e em funcionamento (há 

mais de dois anos) no âmbito do Município;

II - 03 (trê 
Secretarias Municipal 
Cultura e nomeadas!!

nPúUico, indicadas pelas 
ít^ab, do Trabalho e da

II ientaRd
Saúae(m

efeito Municipal.

a Mulher poderá 
vãl^em direito a voto, 

representantes de entideid^s^u^rg^ pybljpojs o^pri^dg^cyia participação seja 
considerada importante diante da pauta da sessão e pessoas que, por seus 
conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a discussão das 

matérias em exame.

\hParágrafo mic
convidar para partidpar m!S<

Art. 6o. A eleição dos membros representantes da sociedade civil 
organizada do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será realizada em 
Assembléias durante as Conferências Municipais da Mulher, as quais deverão ser 
realizadas a cada (dois anos ou de acordo com o calendário nacional).

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre as normas para 
habilitação e realização das eleições dos membros oriundos da sociedade civil 
organizada.

Art. 7o. Caberá aos órgãos públicos a indicação de seus membros 
efetivos e suplentes, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria de Assistência 
Social, responsável pela execução da política de atendimento à mulher.

Art. 8o. O não atendimento ao disposto no artigo anterior, quando se tratar 
de representantes da sociedade civil organizada, implicará na substituição da 
representante por sua suplente mais votada na ordem de sucessão.
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Art. 9o. Os membros das organizações da sociedade civil e seus 
respectivos suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato, salvo 
por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3 (dois terços) do 

Conselho.

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á 
ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, por convocação de sua 
Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.

Art. 11. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher deverá ser elaborado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 12. O desempenho da função de membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher, que não tem qualquer remuneração ou percepção de 
gratificação, será considerado serviço relevante prestado ao Município, com seu 
exercício prioritário, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que 
determinadas pelas atividades próprias do Conselho.

Art. 13. Apia 
serão tomadas pela*mai 
membros do ConselPUk^F

rtáya particrpaçaolie cPaiRjuerTOrereSsado^^

dpsi Direitos da Mulher 
iSfiaioria absoluta dos

I
;tai

ireitos da MulherArt. 14.
serão sempre abe

^Ífáríiireitos da Mulher,
Art. 15. ;

compete:

I - representar o Conselho junto as autoridades, órgãos e entidades;

II - dirigir as atividades do Conselho;

III - convocar e presidir as sessões do Conselho;

IV - proferir o voto de desempate nas decisões do Conselho.

Art. 16. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será 
substituída em suas faltas e impedimentos pela Vice-Presidente do Conselho, e na 
ausência simultânea de ambas presidirá o Conselho a sua conselheira mais antiga.

Art. 17. A Secretária-Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
compete:

I - providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do
Conselho;

II - elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às sessões do 

Conselho para deliberação;
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Ml - manter um sistema de informação sobre os processos e assuntos de 
interesse do Conselho;

IV - organizar e manter a guarda de papéis e documentos do Conselho;

V - exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho.

Art. 18. A Presidente, a Vice-Presidente e a Secretária-Geral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher serão eleitas pela maioria qualificada do Conselho. 
As eleições gerais estarão dispostas em Regimento Interno.

Art. 19. A Secretaria de Assistência Social prestará todo o apoio técnico, 
administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 20. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher deverá ser instalado 
em local destinado pelo Município, incumbindo à Secretaria de Assistência Social a 

adotar as providências para tanto.

do
a das Conselheiras e seus;

os custos de 
acompanhantes 

ções.

Art. 21.
deslocamento, alim 
quando necessário e .e:

Art. 22. OA?S:Q^cffjv9doBriu5cíRbDKJ^I, dQafrane disponibilidade 
orçamentária, custeaTWoespesas das conselheiras, representantes da sociedade 
civil e representante^áfepocl^4?úbiie4 quando néessário^éíjuátificadamente 

tornar possível sua presença nas Conferências Estadual e Nacional dos Direitos da
, para

Mulher.

Parágrafo único. A previsão do caput deste artigo refere-se tanto às 
Delegadas representantes do Poder Público quanto às Delegadas representantes da 

sociedade civil organizada.

Art. 23. O Poder Executivo deverá arcar com as despesas de realização e 

divulgação das Conferências Municipais dos Direitos da Mulher.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xambrê/PR, 08 de agosto de 2023.

DpCIQi JARDIM 
Prefeito
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 35, de 08 de agosto de 2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Vimos pelo presente encaminhar a essa honrada Câmara 
de Vereadores o anexo Projeto de Lei que tem a presente finalidade de criar e 
implantar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, bem como o Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher.

Justifica-se o presente projeto de lei, tendo em vista que 
atualmente o município não possui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
COMDIM. Desde modo, o conselho é um órgão consultivo e deliberativo, o qual 
busca prover recursos para implantação de políticas públicas, programas, 
desenvolvimento e 
seus filhos no Muni< f -iz- ■
eliminar a discrimin^|lfÍt^ 

igualdade de direitos,^píogramas e projetos de qualificação profissional destinado à 
inserção ou reinserç^&^útí^^mêítíâKJó (Ékràfâm&jfcüéh como sua plena 

participação nas atividades políticas, econômicas e culturais.

A criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
justifica-se, inicialmente, pelo fato de ser considerado um importantíssimo 
instrumento orçamentário, que engloba um conjunto de recursos capazes de 
viabilizar uma variada gama de políticas públicas dedicadas aos direitos da mulher.

Nesse sentido, o Fundo ora proposto, entre outros 

objetivos, destina-se a disponibilizar e gerir recursos suficientes a fim de garantir a 
execução de programas, projetos, ações ou atividades voltadas a promoção, a 
garantia e a realização dos direitos das mulheres, assim como para fomentar e 
estimular a implantação, a implementação, a execução e a divulgação da Lei Federal 
n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, a popular Lei Maria da Penha.

Ademais, ao ter como órgão gestor dos recursos o 
próprio Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM), o presente Fundo 
revela-se um importantíssimo meio para o fortalecimento do controle social.

Cabe contextualizar aqui a constante luta das mulheres 
para a mudança da situação de subordinação e garantia de seus direitos na

ireitos da mulher e
io d

Av.Roque Gonzales, 480 - CEP: 87.535-000 - Xambrê - PR - Fones (44) 36321306 - 36321557

administracao@xambre.pr.gov.br gabinte@xambre.pr.gov.brwww.xambre.pr.gov.brCNPJ: 76.247.360/0001-54

mailto:administracao@xambre.pr.gov.br
http://www.xambre.pr.gov.brCNPJ


Prefeitura Municipal 

de Xambrê
ESTADO DO PARANA

sociedade. Apesar das tantas conquistas e avanços em favor da garantia dos 
direitos das mulheres, ainda há uma grande maioria de mulheres que, no âmbito das 
relações domésticas, familiares e do trabalho, enfrentam todo tipo de violência, 
exploração, crueldade e opressão. Razão pela qual, se faz necessário, de forma 
recorrente e sistemática, manter programas, projetos ou atividades promotoras dos 
direitos das mulheres.

Certo de que mais uma vez esse Legislativo irá atender 
nossa reivindicação, aproveitamos do ensejo para renovar-lhes os nossos protestos 
de estima e apreço.

Atenciosamente,

DECI

Prefeitura Municipal

Xambre
e&?n a
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